
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS
CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO

RESOLUÇÃO N.º   088  /2021-CSMP  

O PRESIDENTE DO COLENDO CONSELHO SUPERIOR DO MI-
NISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribui-
ções legais, e

CONSIDERANDO os votos dos Exmos. Srs. Conselheiros Relato-
res nos autos abaixo relacionados;

CONSIDERANDO o disposto no art. 43, XVII e XXVI, c/c o art. 68,
§§ 3.º e 4.º da Lei Complementar n.º 011/1993 e art. 10, inciso XVII, do Regi-
mento Interno deste c. Conselho Superior;

CONSIDERANDO a decisão do c. Conselho Superior do Ministé-
rio Público, em sessão ordinária, realizada em 13 de agosto de 2021, por vi-
deoconferência;

RESOLVE:

Auto Relator Ementa Decisão

01 Inquérito  Civil:
046.2021.000391
(019.2018).

Assunto Principal:  Investi-
gar  eventuais  ilícitos  prati-
cados pela Prefeita Munici-
pal.

Parte(s)  Interessada(s):
Ministério Público do Estado
do Amazonas.

Promotoria  de  Origem:
Promotoria  de  Justiça  de
Anori.

JOSÉ  BER-
NARDO  FER-
REIRA  JÚ-
NIOR

DIREITO  ADMINISTRA-
TIVO.  INQUÉRITO  CI-
VIL.  APURAR  ATO  DE
IMPROBIDADE  ADMI-
NISTRATIVA E EVENTU-
AL  DANO  AO  ERÁRIO.
PRESCRIÇÃO  DE
EVENTUAL ATO DE IM-
PROBIDADE  ADMINIS-
TRATIVA.  NÃO CARAC-
TERIZAÇÃO  DE  DANO
AO  ERÁRIO.  INEXIS-
TÊNCIA  DE  FUNDA-
MENTO  PARA  A  PRO-
POSITURA DA AÇÃO CI-
VIL  PÚBLICA.  PROMO-
ÇÃO DE ARQUIVAMEN-
TO,  NOS  TERMOS  DO

À  unanimidade
dos presentes,  ar-
quivamento homo-
logado, nos termos
do voto do Conse-
lheiro Relator.



ART. 39, I, DA RESOLU-
ÇÃO Nº 006/2015-CSMP.
VOTO  PELA  HOMOLO-
GAÇÃO  DO  ARQUIVA-
MENTO.

02 Inquérito  Civil:
168.2019.000001.

Assunto  Principal:  Apurar
supostas irregularidades na
prestação de contas no pe-
ríodo de 01 de setembro de
2014  à  23  de  agosto  de
2015 por parte da Associa-
ção  Folclórica  Boi  Bumbá
Garantido.

Parte(s)  Interessada(s):
Ministério Público do Estado
do Amazonas.

Promotoria de Origem: 3.ª
Promotoria  de  Justiça  de
Parintins.

JOSÉ  BER-
NARDO  FER-
REIRA  JÚ-
NIOR

IMPROBIDADE  ADMI-
NISTRATIVA.  POSSÍ-
VEIS  IRREGULARIDA-
DES  NA  PRESTAÇÃO
DE CONTAS DA ASSO-
CIAÇÃO  FOLCLÓRICA
BOI-BUMBÁ  GARANTI-
DO,  NO  PERÍODO  DE
2014 E 2015. REPROVA-
ÇÃO  DA  PRESTAÇÃO
DE  CONTAS  DO  CON-
TRATO Nº  81/2014 FIR-
MADO ENTRE O ESTA-
DO  DO  AMAZONAS
POR MEIO DA SECRE-
TARIA DE  ESTADO  DE
CULTURA E O INSTITU-
TO BOI BUMBÁ GARAN-
TIDO.  DIVERSAS  IM-
PROPRIEDADES  DE-
TECTADAS NA ANÁLISE
TÉCNICA.  RECOMEN-
DAÇÃO  ELABORADA
PELA  COMISSÃO  DE
TOMADAS DE CONTAS
ESPECIAL NO SENTIDO
DE QUE  TRIBUNAL DE
CONTAS  DO  ESTADO
ADOTE  AS  MEDIDAS
PERTINENTES AO RES-
SARCIMENTO DO ERÁ-
RIO. NÃO ESGOTAMEN-
TO  DAS  DILIGÊNCIAS
POSSÍVEIS.  NECESSI-
DADE  DE  AVERIGUAR
AS PROVIDÊNCIAS TO-
MADAS  PELO  PODER
PÚBLICO  RELATIVA-
MENTE  AO  DANO  AO
ERÁRIO  APURADO,
SEM PREJUÍZO DE OU-
TRAS  DILIGÊNCIAS
PERTINENTES.  VOTO
PELA NÃO HOMOLOGA-
ÇÃO DO ARQUIVAMEN-
TO, COM  FUNDAMEN-

À  unanimidade
dos presentes,  ar-
quivamento  não
homologado,  nos
termos do voto do
Conselheiro  Rela-
tor.



TO NO ART. 39, §9º I, DA
RESOLUÇÃO  Nº
006/2015-CSMP.

03 Inquérito  Civil:
121.2018.000094.

Assunto  Principal:  Apurar
possível  denúncia  de  dano
ambiental  causado  por  16
barragens da Mineração Ta-
boca, localizada na Vila do
Pitinga.

Parte(s)  Interessada(s):
Ministério Público do Estado
do Amazonas.

Promotoria  de  Origem:
Promotoria  de  Justiça  de
Presidente Figueiredo.

JOSÉ  BER-
NARDO  FER-
REIRA  JÚ-
NIOR

DIREITO  AMBIENTAL.
INQUÉRITO CIVIL. APU-
RAR  DENÚNCIA  DE
POSSÍVEL DANO AMBI-
ENTAL  CAUSADO  PE-
LAS  BARRAGENS  DA
MINERAÇÃO  TABOCA.
RELATÓRIOS DO DNPM
E DO IPAAM OS QUAIS
RELATAM  A  NECESSI-
DADE DE ACOMPANHA-
MENTO  DAS  MEDIDAS
DE ADEQUAÇÃO SUGE-
RIDAS  PELOS  ÓR-
GÃOS. PROMOÇÃO DE
ARQUIVAMENTO.  AR-
QUIVAMENTO  PREMA-
TURO.  NECESSIDADE
DE  DILIGÊNCIAS.  RE-
TORNO  DOS  AUTOS  À
PROMOTORIA DE  ORI-
GEM. OFICIAR AOS ÓR-
GÃOS  PARA  QUE
APRESENTEM RELATÓ-
RIO  ATUALIZADO  DE
VISTORIA  TÉCNICA  A
SER REALIZADA NA MI-
NERAÇÃO  TABOCA.
POSSÍVEL  RISCO  DE
DANO  AMBIENTAL.
VOTO:  NÃO  HOMOLO-
GAÇÃO DO PEDIDO DE
ARQUIVAMENTO.  INTE-
LIGÊNCIA DO  ART.  39,
§9.°, I, DA RESOLUÇÃO
006/2015 – CSMP.

À  unanimidade
dos presentes,  ar-
quivamento  não
homologado,  nos
termos do voto do
Conselheiro  Rela-
tor.

04 Inquérito  Civil:
121.2018.000028.

Assunto  Principal:  Apurar
possíveis irregularidades no
Contrato n.º 018/2017 – Lo-
cação de imóvel.

Parte(s)  Interessada(s):
Ministério Público do Estado
do Amazonas.

JOSÉ  BER-
NARDO  FER-
REIRA  JÚ-
NIOR

DIREITO  ADMINISTRA-
TIVO.  INQUÉRITO  CI-
VIL. APURAR POSSÍVEL
VIOLAÇÃO À LEI DE LI-
CITAÇÕES.  ESGOTA-
MENTO  DAS  DILIGÊN-
CIAS  POSSÍVEIS.  DIS-
PENSA  DE  LICITAÇÃO
REALIZADA  DENTRO
DOS PARÂMETROS LE-
GAIS.  NÃO  CARACTE-

À  unanimidade
dos presentes,  ar-
quivamento homo-
logado, nos termos
do voto do Conse-
lheiro Relator.



Promotoria  de  Origem:
Promotoria  de  Justiça  de
Presidente Figueiredo.

RIZAÇÃO DE IMPROBI-
DADE  ADMINISTRATI-
VA.  AUSÊNCIA  DE
DANO AO ERÁRIO. INE-
XISTÊNCIA DE FUNDA-
MENTO  PARA  A  PRO-
POSITURA DA AÇÃO CI-
VIL  PÚBLICA.  PROMO-
ÇÃO DE ARQUIVAMEN-
TO,  NOS  TERMOS  DO
ART. 39, I, DA RESOLU-
ÇÃO Nº 006/2015-CSMP.
VOTO  PELA  HOMOLO-
GAÇÃO  DO  ARQUIVA-
MENTO.

05 Inquérito  Civil:
121.2018.000071.

Assunto  Principal:  Apurar
a falta de estrutura material
e  humana  no  âmbito  do
Hospital Geral Eraldo Neves
Falcão  e  também  as  cir-
cunstâncias  que  levaram à
morte  de  recém-nascidos
no mês de abril de 2014.

Parte(s)  Interessada(s):
Ministério Público do Estado
do Amazonas.

Promotoria  de  Origem:
Promotoria  de  Justiça  de
Presidente Figueiredo.

JOSÉ  BER-
NARDO  FER-
REIRA  JÚ-
NIOR

DIREITO  À  SAÚDE.  IN-
QUÉRITO  CIVIL.  APU-
RAR FALTA DE ESTRU-
TURA MATERIAL E HU-
MANA NO  ÂMBITO  DO
HOSPITAL  GERAL
ERALDO  NEVES  FAL-
CÃO.  INVESTIGAR  AS
CIRCUNSTÂNCIAS DAS
MORTES  DE  RECÉM-
NASCIDOS NO MÊS DE
ABRIL DE  2014.  RELA-
TÓRIOS  MÉDICOS
APRESENTADOS
ACERCA  DOS  ÓBITOS
DOS NASCITUROS. RE-
FORMA GERAL DA UNI-
DADE  DE  SAÚDE.  IM-
PRESCINDIBILIDADE
DO RETORNO DO PRO-
CEDIMENTO  AO  ÓR-
GÃO DE ORIGEM PARA
DAR  CONTINUIDADE
ÀS  INVESTIGAÇÕES.
NECESSIDADE DE INS-
PEÇÃO IN LOCO PELO
MEMBRO MINISTERIAL.
VOTO:  NÃO  HOMOLO-
GAÇÃO DA PROMOÇÃO
DE  ARQUIVAMENTO,
EM  CONFORMIDADE
COM  O  DISPOSTO  NO
INCISO  I  DO  §  9.°  DO
ART.  39  DA  RESOLU-
ÇÃO  N.°  006/2015-
CSMP.

À  unanimidade
dos presentes,  ar-
quivamento  não
homologado,  nos
termos do voto do
Conselheiro  Rela-
tor.



06 Procedimento  Preparató-
rio: 204.2020.000038.

Assunto  Principal:  Apurar
eventual  poluição  sonora
dos  bares  da  Avenida  da
Amizade.

Parte(s)  Interessada(s):
Ministério Público do Estado
do Amazonas.

Promotoria de Origem:  1ª
Promotoria de Tabatinga.

JOSÉ  BER-
NARDO  FER-
REIRA  JÚ-
NIOR

DIREITO  AMBIENTAL.
PROCEDIMENTO  PRE-
PARATÓRIO.  APURAR
POLUIÇÃO  SONORA
PRATICADA PELOS BA-
RES 24 HORAS LOCALI-
ZADOS NA AVENIDA DA
AMIZADE  EM TABATIN-
GA.  ADVENTO  DO
CÓDIGO  AMBIENTAL
DO  MUNICÍPIO  ESTA-
BELECENDO  AS  RE-
GRAS  DE  FUNCIONA-
MENTO  DOS  BARES.
INEXISTÊNCIA DE FUN-
DAMENTO  PARA  PRO-
POSITURA DE AÇÃO CI-
VIL  PÚBLICA.  VOTO
PELA  HOMOLOGAÇÃO
DO  ARQUIVAMENTO,
NOS TERMOS DO ART.
39,  I,  c/c  ART.  44,  AM-
BOS  DA  RESOLUÇÃO
Nº 006/2015-CSMP.

À  unanimidade
dos presentes,  ar-
quivamento homo-
logado, nos termos
do voto do Conse-
lheiro Relator.

07 Inquérito  Civil:
046.2021.000049  (05/2015/
IC-PJ/Codajás).

Assunto  Principal:  Apurar
possível prática de improbi-
dade administrativa.

Parte(s)  Interessada(s):
Ministério Público do Estado
do Amazonas.

Promotoria  de  Origem:
Promotoria  de  Justiça  de
Codajás.

JOSÉ  BER-
NARDO  FER-
REIRA  JÚ-
NIOR

DIREITO  ADMINISTRA-
TIVO.  INQUÉRITO  CI-
VIL. APURAR POSSÍVEL
PRÁTICA DE  IMPROBI-
DADE  ADMINISTRATI-
VA. EXISTÊNCIA DE ATA
DE REGISTRO DE PRE-
ÇOS  PARA AQUISIÇÃO
DE  MEDICAMENTOS  E
MATERIAL HOSPITALAR
NO  MUNICÍPIO.  ESGO-
TAMENTO  DAS  DILI-
GÊNCIAS  POSSÍVEIS.
LONGO LAPSO TEMPO-
RAL.  PRESCRIÇÃO  DE
EVENTUAL ATO DE IM-
PROBIDADE  ADMINIS-
TRATIVA.  INEXISTÊN-
CIA  DE  FUNDAMENTO
PARA A PROPOSITURA
DA AÇÃO  CIVIL PÚBLI-
CA.  PROMOÇÃO  DE
ARQUIVAMENTO,  NOS
TERMOS DO ART. 39, I,
DA  RESOLUÇÃO  Nº
006/2015-CSMP.  VOTO
PELA  HOMOLOGAÇÃO

À  unanimidade
dos presentes,  ar-
quivamento homo-
logado, nos termos
do voto do Conse-
lheiro Relator.



DO ARQUIVAMENTO.

08 Inquérito  Civil:
046.2021.000055
(001/2018-PJNA).

Assunto  Principal:  Apurar
eventual ato de improbidade
administrativa.

Parte(s)  Interessada(s):
Ministério Público do Estado
do Amazonas.

Promotoria  de  Origem:
Promotoria  de  Justiça  de
Novo Aripuanã.

JOSÉ  BER-
NARDO  FER-
REIRA  JÚ-
NIOR

DIREITO  CONSTITUCI-
ONAL.  INQUÉRITO  CI-
VIL.  APURAR  EVENTU-
AL PRÁTICA DE ATO DE
IMPROBIDADE  ADMI-
NISTRATIVA.  OBRA DE
CONSTRUÇÃO  DE
CRECHE  MUNICIPAL
INACABADA. INFORMA-
ÇÃO DA EGRÉGIA COR-
TE  DE  CONTAS  DO
AMAZONAS.  AUSÊNCIA
DE  PRESTAÇÃO  DE
CONTAS REFERENTE À
OBRA  OBJETO  DO
PRESENTE  PROCEDI-
MENTO.  INSPEÇÃO  IN
LOCO REALIZADA PELA
PROMOTORA  DE  JUS-
TIÇA  CONCLUINDO
QUE  A  REFERIDA  ES-
COLA  ENCONTRA-SE
EM PLENO FUNCIONA-
MENTO.  NÃO  CARAC-
TERIZAÇÃO DE IMPRO-
BIDADE ADMINISTRATI-
VA.  LONGO  LAPSO
TEMPORAL.  INEXIS-
TÊNCIA  DE  FUNDA-
MENTO  PARA  A  PRO-
POSITURA DA AÇÃO CI-
VIL  PÚBLICA.  PROMO-
ÇÃO DE ARQUIVAMEN-
TO,  NOS  TERMOS  DO
ART. 39, I, DA RESOLU-
ÇÃO Nº 006/2015-CSMP.
VOTO  PELA  HOMOLO-
GAÇÃO  DO  ARQUIVA-
MENTO.

À  unanimidade
dos presentes,  ar-
quivamento homo-
logado, nos termos
do voto do Conse-
lheiro Relator.

09 Inquérito  Civil:
046.2021.000054(002/2018-
PJNA).

Assunto  Principal: Apurar
eventual ato de improbidade
administrativa.

Parte(s)  Interessada(s):
Ministério Público do Estado

JOSÉ  BER-
NARDO  FER-
REIRA  JÚ-
NIOR

DIREITO  CONSTITUCI-
ONAL.  INQUÉRITO  CI-
VIL.  APURAR  EVENTU-
AL PRÁTICA DE ATO DE
IMPROBIDADE  ADMI-
NISTRATIVA.  INFORMA-
ÇÃO DA EGRÉGIA COR-
TE  DE  CONTAS  DO
AMAZONAS.  AUSÊNCIA
DE IRREGULARIDADES

À  unanimidade
dos presentes,  ar-
quivamento homo-
logado, nos termos
do voto do Conse-
lheiro Relator.



do Amazonas.

Promotoria  de  Origem:
Promotoria  de  Justiça  de
Novo Aripuanã.

NOS PROCEDIMENTOS
LICITATÓRIOS  OBJETO
DO PRESENTE PROCE-
DIMENTO. NÃO CARAC-
TERIZAÇÃO DE IMPRO-
BIDADE ADMINISTRATI-
VA.  LONGO  LAPSO
TEMPORAL.  INEXIS-
TÊNCIA  DE  FUNDA-
MENTO  PARA  A  PRO-
POSITURA DA AÇÃO CI-
VIL  PÚBLICA.  PROMO-
ÇÃO DE ARQUIVAMEN-
TO,  NOS  TERMOS  DO
ART. 39, I, DA RESOLU-
ÇÃO Nº 006/2015-CSMP.
VOTO  PELA  HOMOLO-
GAÇÃO  DO  ARQUIVA-
MENTO.

10 Inquérito  Civil:
244.2020.000123.

Assunto  Principal:  Apurar
eventual emissão fraudulen-
ta de cheques pertencentes
à Câmara Municipal de Co-
ari/AM,  fatos  estes  ocorri-
dos na gestão do então Pre-
sidente  da Câmara Munici-
pal de Coari,  Sr. Raimundo
Osni de Oliveira.

Parte(s)  Interessada(s):
Ministério Público do Estado
do Amazonas.

Promotoria de Origem: 2ª
Promotoria  de  Justiça  de
Coari.

JOSÉ  BER-
NARDO  FER-
REIRA  JÚ-
NIOR

DIREITO  ADMINISTRA-
TIVO.  INQUÉRITO  CI-
VIL.  APURAR EMISSÃO
FRAUDULENTA  DE
CHEQUES  PERTEN-
CENTES  À  CÂMARA
MUNICIPAL  DE  COARI.
SUSTAÇÃO DOS REFE-
RIDOS  CHEQUES.  EX-
TRAVIO.  NÃO  COM-
PROVAÇÃO DE ATO DE
IMPROBIDADE  ADMI-
NISTRATIVA.  INEXIS-
TÊNCIA  DE  DANO  AO
ERÁRIO. INEXISTÊNCIA
DE  FUNDAMENTO
PARA A PROPOSITURA
DA AÇÃO  CIVIL PÚBLI-
CA.  PROMOÇÃO  DE
ARQUIVAMENTO,  NOS
TERMOS DO ART. 39, I,
DA  RESOLUÇÃO  N.º
006/2015-CSMP.  VOTO
PELA  HOMOLOGAÇÃO
DO ARQUIVAMENTO.

À  unanimidade
dos presentes,  ar-
quivamento homo-
logado, nos termos
do voto do Conse-
lheiro Relator.

11 Inquérito  Civil:
046.2020.000393
(022.2018).

Assunto  Principal:  Apurar
suposto ato de improbidade

JOSÉ  BER-
NARDO  FER-
REIRA  JÚ-
NIOR

DIREITO  ADMINISTRA-
TIVO.  INQUÉRITO  CI-
VIL.  APURAR  ATO  DE
IMPROBIDADE  ADMI-
NISTRATIVA E EVENTU-
AL  DANO  AO  ERÁRIO.

À  unanimidade
dos presentes,  ar-
quivamento homo-
logado, nos termos
do voto do Conse-
lheiro Relator.



administrativa.

Parte(s)  Interessada(s):
Ministério Público do Estado
do Amazonas.

Promotoria  de  Origem:
Promotoria  de  Justiça  de
Anori.

AUSÊNCIA  DE  REPAS-
SA  DE  DUODÉCIMO
PELA PREFEITURA MU-
NICIPAL  DE  ANORI
PARA A CÂMARA MUNI-
CIPAL.  AUSÊNCIA  DE
IMPROBIDADE  ADMI-
NISTRATIVA.  COMPRO-
VAÇÃO  DOS  REPAS-
SES.  NÃO CARACTERI-
ZAÇÃO  DE  DANO  AO
ERÁRIO. INEXISTÊNCIA
DE  FUNDAMENTO
PARA A PROPOSITURA
DA AÇÃO  CIVIL PÚBLI-
CA.  PROMOÇÃO  DE
ARQUIVAMENTO,  NOS
TERMOS DO ART. 39, I,
DA  RESOLUÇÃO  Nº
006/2015-CSMP.  VOTO
PELA  HOMOLOGAÇÃO
DO ARQUIVAMENTO.

12 Inquérito  Civil:
06.2018.00002840-3.

Assunto  Principal:  Apurar
a  capacitação  das  equipes
do Hospital  Check-Up para
atendimento  de  pacientes
com transtornos mensais.

Parte(s)  Interessada(s):
Ministério Público do Estado
do Amazonas.

Promotoria  de  Origem:
81ª  Promotoria  de  Justiça
Especializada na Defesa do
Consumidor.

JOSÉ  BER-
NARDO  FER-
REIRA  JÚ-
NIOR

DIREITO DO CONSUMI-
DOR. INQUÉRITO CIVIL.
APURAR CAPACITAÇÃO
DAS EQUIPES DO HOS-
PITAL CHECK-UP PARA
ATENDIMENTO  DE  PA-
CIENTES  COM TRANS-
TORNOS MENTAIS. RE-
LATÓRIO  ELABORADO
PELO  NÚCLEO  DE
APOIO TÉCNICO – NAT
INDICANDO  APTIDÃO
DA UNIDADE  DE  SAÚ-
DE PARA ATENDER OS
PADRÕES MÍNIMOS DE
SEGURANÇA E GARAN-
TIA  DE  ASSISTÊNCIA
ÀS  EVENTUALIDADE
PSIQUIÁTRICAS  QUE
POSSAM  OCORRER.
PROMOÇÃO DE ARQUI-
VAMENTO.  INEXISTÊN-
CIA  DE  FUNDAMENTO
PARA  PROPOSITURA
DE AÇÃO CIVIL PÚBLI-
CA. VOTO PELA HOMO-
LOGAÇÃO  DO  ARQUI-
VAMENTO, NOS  TER-
MOS DOS  ARTS.  39,  I,

À  unanimidade
dos presentes,  ar-
quivamento homo-
logado, nos termos
do voto do Conse-
lheiro Relator.



DA  RESOLUÇÃO  Nº
006/2015-CSMP.

13 Inquérito  Civil:
06.2017.00001388-3.

Assunto  Principal:  Apurar
o descumprimento da RDC
n.° 11/2014 – ANVISA, pela
Clínica  Renal  de  Manaus
Ltda., bem como fiscalizar o
cumprimento do contrato fir-
mado entre a empresa e o
Estado do Amazonas.

Parte(s)  Interessada(s):
Ministério Público do Estado
do Amazonas.

Promotoria  de  Origem:
58ª  Promotoria  de  Justiça
dos Direitos Humanos. 

JOSÉ  BER-
NARDO  FER-
REIRA  JÚ-
NIOR

DIREITO  À  SAÚDE.  IN-
QUÉRITO  CIVIL.  APU-
RAR  DESCUMPRIMEN-
TO DA RDC N.° 11/2014
DA  ANVISA.  LICENÇA
SANITÁRIA  APRESEN-
TADA  PELA  CLÍNICA
RENAL  DE  MANAUS.
INSPEÇÃO  REALIZADA
PELA  VISA  MANAUS
CONCLUINDO  QUE  A
EMPRESA CUMPRIU AS
DETERMINAÇÕES  EXI-
GIDAS A FIM DE RENO-
VAR  A  LICENÇA  SANI-
TÁRIA. PROMOÇÃO DE
ARQUIVAMENTO.
VOTO: HOMOLOGAÇÃO
DO PEDIDO DE ARQUI-
VAMENTO. INTELIGÊN-
CIA DO  ART.  39,  I,  DA
RESOLUÇÃO  006/2015
– CSMP.

À  unanimidade
dos presentes,  ar-
quivamento homo-
logado, nos termos
do voto do Conse-
lheiro Relator.

14 Inquérito  Civil:
06.2016.00000063-0.

Assunto  Principal: Apurar
supostas irregularidades es-
truturais e de pessoa na Es-
cola  Municipal  Professora
Maria Rodrigues Tapajós.

Parte(s)  Interessada(s):
Ministério Público do Estado
do Amazonas.

Promotoria  de  Origem:
59ª  Promotoria  de  Justiça
Especializada  na  Proteção
e  Defesa  dos  Direitos  Hu-
manos  à  Educação  –
PRODHED.

JOSÉ  BER-
NARDO  FER-
REIRA  JÚ-
NIOR

DIREITO À EDUCAÇÃO.
INQUÉRITO CIVIL. APU-
RAR  IRREGULARIDA-
DES  ESTRUTURAIS  E
DE PESSOAL NA ESCO-
LA  MUNICIPAL  PRO-
FESSORA  MARIA  RO-
DRIGUES  TAPAJÓS.
REALIZAÇÃO  DE  RE-
FORMA  NA  UNIDADE
DE  ENSINO.  LOTAÇÃO
DE  PEDAGOGA  PARA
EXERCER  AS  FUN-
ÇÕES JUNTO À ESCO-
LA.  SITUAÇÃO  REGU-
LARIZADAS.  PROMO-
ÇÃO DE ARQUIVAMEN-
TO.  VOTO:  HOMOLO-
GAÇÃO DO PEDIDO DE
ARQUIVAMENTO. INTE-
LIGÊNCIA DO ART. 39, I
DA  RESOLUÇÃO
006/2015 – CSMP.

À  unanimidade
dos presentes,  ar-
quivamento homo-
logado, nos termos
do voto do Conse-
lheiro Relator.

15 Notícia  de  Fato: JOSÉ  BER- DIREITO À SAÚDE. NO- À  unanimidade



01.2021.00000965-8.

Assunto  Principal: Apurar
suposta negativa de aplica-
ção  da  vacina  contra  CO-
VID-19.

Parte(s)  Interessada(s):
Ministério Público do Estado
do Amazonas.

Promotoria  de  Origem:
58ª  Promotoria  de  Justiça
de Defesa dos Direitos Hu-
manos à Saúde.

NARDO  FER-
REIRA  JÚ-
NIOR

TÍCIA DE FATO. REQUE-
RENTE  DENUNCIA SU-
POSTA  NEGATIVA  DE
APLICAÇÃO DA VACINA
CONTRA COVID-19. NO-
TÍCIA DE FATO INDEFE-
RIDA.  RECURSO  DA
REQUERENTE. DESNE-
CESSIDADE  DE  DILI-
GÊNCIAS.  AUSÊNCIA
DE  LASTRO  MÍNIMO
PROBATÓRIO  QUE
JUSTIFIQUE  A INSTAU-
RAÇÃO  DE  PROCEDI-
MENTO  ESPECÍFICO
PARA  INVESTIGAÇÃO
DOS  FATOS  NARRA-
DOS.  A  REQUERENTE
EFETIVAMENTE  TO-
MOU A VACINA EM OU-
TRO  POSTO  DE  SAÚ-
DE.  VOTO:  PELO DES-
PROVIMENTO  DO  RE-
CURSO E PELA MANU-
TENÇÃO DO INDEFERI-
MENTO, NOS  TERMOS
DO QUE DISPÕE O ART.
20 DA RESOLUÇÃO N.°
006/2015-CSMP.

dos  presentes,
pelo  desprovimen-
to  do  recurso  e
pela  manutenção
do  indeferimento,
nos termos do voto
do  Conselheiro
Relator.

16 Procedimento Investigató-
rio  Criminal:
046.2021.000035 (006/2018
PJ-Caapiranga).

Assunto  Principal:  Apurar
desvio de verba pública.

Parte(s)  Interessada(s):
Ministério Público do Estado
do Amazonas.

Promotoria  de  Origem:
Promotoria  de  Justiça  de
Caapiranga.

JOSÉ  BER-
NARDO  FER-
REIRA  JÚ-
NIOR

PROCEDIMENTO  IN-
TERNO.  PROCEDIMEN-
TO  INVESTIGATÓRIO
CRIMINAL  NO  ÂMBITO
DO MINISTÉRIO PÚBLI-
CO.  IMPOSSIBILIDADE
DA CONTINUIDADE  DA
INVESTIGAÇÃO.  INE-
XISTÊNCIA DE FUNDA-
MENTO  PARA  A  PRO-
POSITURA  DE  AÇÃO
PENAL PÚBLICA.  PRO-
MOÇÃO  DE  ARQUIVA-
MENTO.  ATRIBUIÇÃO
DO  CONSELHO  SUPE-
RIOR,  COM  FUNDA-
MENTO NO ART. 65, §1º,
DA  RESOLUÇÃO  Nº
006/2015-CSMP (COM A
REDAÇÃO  DADA PELA
RESOLUÇÃO  Nº
065/2019-CSMP). VOTO:

À  unanimidade
dos presentes,  ar-
quivamento homo-
logado, nos termos
do voto do conse-
lheiro relator.



HOMOLOGAÇÃO  DO
ARQUIVAMENTO.

17 Procedimento Investigató-
rio  Crimi-
nal:06.2020.00000817-7.

Assunto  Principal:  Apurar
suposta prática do crime de
infração de medida sanitária
preventiva  por  parte  de
Policial Militar.

Parte(s)  Interessada(s):
Ministério Público do Estado
do Amazonas.

Promotoria  de  Origem:
60ª  Promotoria  de  Justiça
Especializada  no  Controle
Externo da Atividade Polici-
al.

JOSÉ  BER-
NARDO  FER-
REIRA  JÚ-
NIOR

PROCEDIMENTO  IN-
TERNO.  PROCEDIMEN-
TO  INVESTIGATÓRIO
CRIMINAL  NO  ÂMBITO
DO MINISTÉRIO PÚBLI-
CO.  IMPOSSIBILIDADE
DA CONTINUIDADE  DA
INVESTIGAÇÃO.  INE-
XISTÊNCIA DE FUNDA-
MENTO  PARA  A  PRO-
POSITURA  DE  AÇÃO
PENAL PÚBLICA.  PRO-
MOÇÃO  DE  ARQUIVA-
MENTO.  ATRIBUIÇÃO
DO  CONSELHO  SUPE-
RIOR,  COM  FUNDA-
MENTO NO ART. 65, §1º,
DA  RESOLUÇÃO  Nº
006/2015-CSMP (COM A
REDAÇÃO  DADA PELA
RESOLUÇÃO  Nº
065/2019-CSMP). VOTO:
HOMOLOGAÇÃO  DO
ARQUIVAMENTO.

À  unanimidade
dos presentes,  ar-
quivamento homo-
logado, nos termos
do voto do Conse-
lheiro Relator.

18 Inquérito Civil: 
121.2018.000045.

Assunto Principal: Ato  de
Improbidade  Administrativa,
na  contratação  direta,  sem
concurso público ou proces-
so  seletivo,  para  o  quadro
funcional  da Prefeitura  Mu-
nicipal.

Parte(s)  Interessada(s):
Ministério Público do Estado
do Amazonas.

Promotoria  de  Origem:
Promotoria  de  Justiça  de
Presidente Figueiredo.

SILVANA  NO-
BRE DE LIMA
CABRAL

IMPROBIDADE  ADMI-
NISTRATIVA.  CONTRA-
TAÇÃO  DIRETA  DE
SERVIDORES  PÚBLI-
COS,  SEM  A REALIZA-
ÇÃO  DE  CONCURSO
PÚBLICO OU PROCEDI-
MENTO  SELETIVO,  EM
DESCUMPRIMENTO DO
RESPECTIVO  PRINCÍ-
PIO  CONSTITUCIONAL.
NÃO  ESGOTAMENTO
DAS DILIGÊNCIAS POS-
SÍVEIS.  NECESSIDADE
DO RETORNO DOS AU-
TOS  AO  ÓRGÃO  DE
ORIGEM  PARA  PROS-
SEGUIR COM A INVES-
TIGAÇÃO, NO SENTIDO
DE  ELUCIDAR  A  OB-
SERVÂNCIA DA REGRA
CONSTITUCIONAL  ATI-
NENTE À REALIZAÇÃO
DE  CONCURSOS  PÚ-

À  unanimidade
dos presentes,  ar-
quivamento  não
homologado,  nos
termos do voto da
Conselheira  Rela-
tora.



BLICOS  PARA  A  CON-
TRATAÇÃO  DE  SERVI-
DORES.  VOTO:  NÃO
HOMOLOGAÇÃO  DA
PROMOÇÃO DE ARQUI-
VAMENTO,  COM  FUN-
DAMENTO NO ART.  39,
§9º,  I,  DA  RES.  Nº
006/2015-CSMP.

19 Inquérito Civil: 
121.2018.000098.

Assunto  Principal:  Apurar
possível  irregularidade  nos
contratos de cessão de ser-
vidores  da  Prefeitura  para
exercício de cargos em Car-
tórios da Comarca.

Parte(s)  Interessada(s):
Ministério Público do Estado
do Amazonas.

Promotoria  de  Origem:
Promotoria  de  Justiça  de
Presidente Figueiredo.

SILVANA  NO-
BRE DE LIMA
CABRAL

DIREITO  ADMINISTRA-
TIVO.  CESSÃO  ILEGAL
DE  SERVIDOR  PARA
ATUAR  EM  CARTÓ-
RIOS.  CONSTATAÇÃO
DE  QUE  HAVIA  UM
AGENTE PÚBLICO MU-
NICIPAL  DISPONIBILI-
ZADO PARA OS SERVI-
ÇOS  CARTORÁRIOS.
INTERRUPÇÃO  DA
CESSÃO  QUESTIONA-
DA  CERTIFICADA  NOS
AUTOS.  REGULARIZA-
ÇÃO  DO  OBJETO  DO
PROCEDIMENTO.  ES-
GOTAMENTO DAS DILI-
GÊNCIAS  POSSÍVEIS.
INEXISTÊNCIA DE FUN-
DAMENTO  PARA  A
PROPOSITURA  DE
AÇÃO  CIVIL  PÚBLICA.
VOTO: HOMOLOGAÇÃO
DO  ARQUIVAMENTO,
COM FUNDAMENTO NO
ART. 39, I, DA RESOLU-
ÇÃO Nº 006/2015-CSMP.

À  unanimidade
dos presentes,  ar-
quivamento homo-
logado, nos termos
do voto da Conse-
lheira Relatora.

20 Inquérito Civil: 
161.2020.000009.

Assunto  Principal: Apurar
a fuga do acusado Moíses
David  Manueco  Flores  da
Delegacia  de  Polícia  de
Benjamin Constant/AM.

Parte(s)  Interessada(s):
Ministério Público do Estado
do Amazonas.

Promotoria  de  Origem:

SILVANA  NO-
BRE DE LIMA
CABRAL

CONTROLE  EXTERNO
DA  ATIVIDADE  POLICI-
AL.  FUGA DE  PRESO  
DA  CADEIA  LOCAL.
APURADA A AUSÊNCIA
DE CONDUTA ÍMPROBA
DOS  AGENTES  PÚBLI-
COS  ENVOLVIDOS,
PORQUANTO  O  FATO
TERIA DECORRIDO DA
PRECARIEDADE  DAS
CONDIÇÕES  DA DELE-
GACIA.  VISITA IN LOCO
PROMOVIDA  PELO

À  unanimidade
dos presentes,  ar-
quivamento homo-
logado, nos termos
do voto da Conse-
lheira Relatora.



Promotoria  de  Justiça  de
Benjamin Constant.

PROMOTOR DE JUSTI-
ÇA.  CONSTATAÇÃO DE
MELHORIAS  COMO  A
APOSIÇÃO DE GRADES
E  CONSTRUÇÃO  DE
NOVAS  CELAS,  CON-
FORME  FOTOGRAFIAS
ANEXADAS  AOS  AU-
TOS.  RESSALTA-SE
QUE  JÁ  EXISTE  AÇÃO
CIVIL  PÚBLICA  PRO-
POSTA  PELA  PROMO-
TORIA DE JUSTIÇA, NO
INTUITO DE COMPELIR
O  PODER  PÚBLICO  À
REGULARIZAÇÃO A IN-
FRAESTRUTURA  DO
PRÉDIO E LOTAÇÃO DE
SERVIDORES  NA  LO-
CALIDADE.  ESGOTA-
MENTO  DAS  DILIGÊN-
CIAS  POSSÍVEIS.
VOTO: HOMOLOGAÇÃO
DO  ARQUIVAMENTO,
COM FUNDAMENTO NO
ART. 39, I, DA RESOLU-
ÇÃO Nº 006/2015-CSMP.

21 Inquérito Civil: 
046.2021.000037 
(006/2014/IC/PJATN).

Assunto  Principal: Apurar
suposta  utilização  de  em-
barcação  pública  para  fins
particulares.

Parte(s)  Interessada(s):
Ministério Público do Estado
do Amazonas.

Promotoria  de  Origem:
Promotoria  de  Justiça  da
Comarca de Atalaia do Nor-
te.

SILVANA  NO-
BRE DE LIMA
CABRAL

DIREITO  ADMINISTRA-
TIVO.  INQUÉRITO  CI-
VIL.  APURAR  NOTÍCIA
DE FATO REGISTRADA
NO CENTRO DE ATEN-
DIMENTO  AO PÚBLICO
SEGUNDO O QUAL TE-
RIA  SIDO  UTILIZADO
BARCO PERTENCENTE
AO MUNICÍPIO DE ATA-
LAIA DO  NORTE  PARA
LAZER  PARTICULAR.
AUSÊNCIA DE INDÍCIOS
MÍNIMOS  DE  OCOR-
RÊNCIA  DE  DANO  AO
ERÁRIO  E  DE  ATO  DE
IMPROBIDADE  ADMI-
NISTRATIVA.  REALIZA-
ÇÃO  DE  VIAGEM  DO
PROJETO  DE  MANEJO
PARTICIPATIVO  DOS
LAGOS  COM  ÊNFASE
EM PROJETO DE FOR-
TALECIMENTO  DA

À  unanimidade
dos presentes,  ar-
quivamento homo-
logado, nos termos
do voto da Conse-
lheira Relatora.



AGRICULTURA.  PRE-
SENÇA DE PARTICULA-
RES NA EMBARCAÇÃO.
ATENDIMENTO DO OB-
JETIVO  DA  VIAGEM
SEM  QUALQUER  TIPO
DE  ATRASO,  GASTO
OU EXCESSO DE PAS-
SAGEIROS  QUE  PU-
DESSE  IMPLICAR  EM
DESVIO  DE  FINALIDA-
DE.  INEXISTÊNCIA  DE
FUNDAMENTO  PARA A
PROPOSITURA  DA
AÇÃO  CIVIL  PÚBLICA.
VOTO  PELA  HOMOLO-
GAÇÃO  DO  ARQUIVA-
MENTO,  NOS  TERMOS
DO ART. 39, I, DA RESO-
LUÇÃO  N.º  006/2015-
CSMP.

22 Procedimento Preparató-
rio: 046.2021.000041 
(39/2010 PJ-Codajás).

Assunto  Principal: Apurar
as  condições  de  funciona-
mento do campo de futebol
localizado em frente à Esco-
la  Padrão,  na  Rua  XV  de
Novembro, no bairro do La-
guinho, nesta cidade.

Parte(s)  Interessada(s):
Ministério Público do Estado
do Amazonas.

Promotoria  de  Origem:
Promotoria  de  Justiça  de
Codajás.

SILVANA  NO-
BRE DE LIMA
CABRAL

DIREITO URBANÍSTICO.
MÁS  CONDIÇÕES  DO
FUNCIONAMENTO  DE
CAMPO  DE  FUTEBOL
LOCALIZADO NO BAIR-
RO LAGUINHO – CODA-
JÁS,  COM  TRANSTOR-
NOS AOS MORADORES
DA ÁREA. DOAÇÃO DO
TERRENO  PELO  PO-
DER PÚBLICO À ASSO-
CIAÇÃO  DESPORTIVA
DO BAIRRO DO LAGUI-
NHO,  COM  A  IMPUTA-
ÇÃO DE RESPONSABI-
LIDADE  PELA  MANU-
TENÇÃO  DO  LOCAL,
NO INTERESSE DA CO-
MUNIDADE.  COMUNI-
CADAS MELHORIAS DO
CAMPO, POR MEIO DA
INSTALAÇÃO  DE  RE-
DES.  VERIFICAÇÃO DO
SOLUCIONAMENTO  DA
DEMANDA.  ESGOTA-
MENTO  DAS  DILIGÊN-
CIAS  POSSÍVEIS.  INE-
XISTÊNCIA DE FUNDA-
MENTO  PARA  A  PRO-
POSITURA DE AÇÃO CI-

À  unanimidade
dos presentes,  ar-
quivamento homo-
logado, nos termos
do voto da Conse-
lheira relatora.



VIL  PÚBLICA.  VOTO:
HOMOLOGAÇÃO  DO
ARQUIVAMENTO,  COM
FUNDAMENTO NO ART.
39,  I,  DA  RESOLUÇÃO
Nº 006/2015-CSMP.

23 Inquérito Civil: 
164.2020.000002.

Assunto  Principal: Apurar
possíveis irregularidades na
contratação  de  empresas
para  atender  a  Prefeitura
Municipal de Humaitá.

Parte(s)  Interessada(s):
Ministério Público do Estado
do Amazonas.

Promotoria  de  Origem:
Prefeitura Municipal de Hu-
maitá.

SILVANA  NO-
BRE DE LIMA
CABRAL

IMPROBIDADE  ADMI-
NISTRATIVA.  POSSÍ-
VEIS  IRREGULARIDA-
DES  NAS  CONTRATA-
ÇÕES  DO  PODER  PÚ-
BLICO  MUNICIPAL.
DESMEMBRAMENTO
DO OBJETO EM DIVER-
SAS  INVESTIGAÇÕES,
DE  FORMA A APURAR
CADA  LICITAÇÃO  DE
MODO INDIVIDUAL. ME-
DIDA  ENCONTRA  AM-
PARO  NO  ART.32  DA
RES.  Nº  006/2015-
CSMP,  DIANTE DA AM-
PLITUDE E  COMPLEXI-
DADE DO FEITO. ESVA-
ZIAMENTO DO OBJETO
DO  PROCEDIMENTO.
VOTO  PELA  HOMOLO-
GAÇÃO  DO  ARQUIVA-
MENTO, COM  FUNDA-
MENTO  NO  ART.  39,  I,
DA  RESOLUÇÃO  Nº
006/2015-CSMP.

À  unanimidade
dos presentes,  ar-
quivamento homo-
logado, nos termos
do voto da Conse-
lheira Relatora.

24 Inquérito  Civil:
185.2020.000043.

Assunto  Principal: Apurar
denúncia de que a Câmara
Municipal de Fonte Boa es-
taria  pagando  funcionários
que  não  prestam  serviços
na sede deste Poder.

Parte(s)  Interessada(s):
Ministério Público do Estado
do Amazonas.

Promotoria  de  Origem:
Promotoria  de  Justiça  de
Fonte Boa.

SILVANA  NO-
BRE DE LIMA
CABRAL

IMPROBIDADE  ADMI-
NISTRATIVA. NÃO CUM-
PRIMENTO DO EXPEDI-
ENTE  PELOS  FUNCIO-
NÁRIOS  DA  CÂMARA
DE  VEREADORES  DO
MUNICÍPIO  DE  FONTE
BOA, NO ANO DE 2013.
TRANSCURSO DE LON-
GO LAPSO TEMPORAL
DESDE A OCORRÊNCIA
DOS  FATOS  NOTICIA-
DOS. AUSÊNCIA DE DE-
MONSTRAÇÃO  DE
CONDUTA  ÍMPROBA
NOS AUTOS. INVIABILI-
DADE DO PROSSEGUI-
MENTO DA INVESTIGA-

À  unanimidade
dos presentes,  ar-
quivamento homo-
logado, nos termos
do voto da Conse-
lheira Relatora.



ÇÃO  PELA  AUSÊNCIA
DE  JUSTA  CAUSA  AS-
SOCIADA  À  SUBSTAN-
CIAL  FLUÊNCIA  DE
TEMPO,  EM VIOLAÇÃO
DO  PRINCÍPIO  DA RA-
ZOÁVEL DURAÇÃO DO
PROCESSO.  PRESCRI-
ÇÃO DA PUNIBILIDADE
DE  POTENCIAIS  ATOS
DE  IMPROBIDADE  AD-
MINISTRATIVA,  NOS
MOLDES DO ART. 23 DA
LEI  Nº  8.439/92.  VOTO
PELA  HOMOLOGAÇÃO
DO  ARQUIVAMENTO,
COM FUNDAMENTO NO
ART. 39, I, DA RESOLU-
ÇÃO Nº 006/2015-CSMP.

25 Procedimento Preparató-
rio: 046.2021.000043 
(28/2010-PJ Codajás).

Assunto  Principal:  Apurar
as medidas tomadas para o
saneamento  das  irregulari-
dades identificadas no Rela-
tório Final  da Correição Ex
Offício realizada na Vara Ju-
dicial local.

Parte(s)  Interessada(s):
Ministério Público do Estado
do Amazonas.

Promotoria  de  Origem:
Promotoria  de  Justiça  de
Codajás.

SILVANA  NO-
BRE DE LIMA
CABRAL

DIREITO  ADMINISTRA-
TIVO.  DIVERSAS IRRE-
GULARIDADES  APON-
TADAS EM CORREIÇÃO
EX OFFICIO REALIZADA
PELO  TRIBUNAL  DE
JUSTIÇA NA VARA LO-
CAL,  INCLUINDO  DE-
SORGANIZAÇÃO,
MORA  EXCESSIVA,
ACÚMULO  DE  PRO-
CESSOS,  NEGLIGÊN-
CIA  NA  ATUAÇÃO  DO
MAGISTRADO E SERVI-
DORES,  PRECARIEDA-
DE  DAS  CONDIÇÕES
DAS  CELAS  DA DELE-
GACIA  DE  POLÍCIA,
ETC.  NÃO  ESGOTA-
MENTO  DAS  DILIGÊN-
CIAS  POSSÍVEIS.  NE-
CESSIDADE  DE  APU-
RAR  A  REGULARIZA-
ÇÃO  DAS  DESCON-
FORMIDADES APONTA-
DAS.  RETORNO  DOS
AUTOS AO ÓRGÃO DE
ORIGEM  PARA A CON-
TINUIDADE  DA  INVES-
TIGAÇÃO,  POR  MEIO
DA  REQUISIÇÃO  DE
DOCUMENTOS,  INSPE-

À  unanimidade
dos presentes,  ar-
quivamento  não
homologado,  nos
termos do voto da
Conselheira  Rela-
tora.



ÇÃO IN LOCO, DENTRE
OUTRAS  PROVIDÊN-
CIAS.  VOTO:  NÃO  HO-
MOLOGAÇÃO  DO  AR-
QUIVAMENTO, NOS
TERMOS  DO  ART.  39,
§9º,  I,  DA RESOLUÇÃO
Nº 006/2015-CSMP.

26 Inquérito Civil: 
185.2020.000042.

Assunto  Principal: Averi-
guar a regularidade do pro-
cesso licitatório nos convê-
nios celebrados pela Prefei-
tura Municipal de Fonte Boa
e a Secretaria de Infraestru-
tura – SEINFRA, bem como
averiguar a regularidade na
execução nos serviços.

Parte(s)  Interessada(s):
Ministério Público do Estado
do Amazonas.

Promotoria de Origem: 
Promotoria de Justiça de 
Fonte Boa.

SILVANA  NO-
BRE DE LIMA
CABRAL

IMPROBIDADE  ADMI-
NISTRATIVA.  POSSÍ-
VEIS  ILEGALIDADES
NOS  CONVÊNIOS  CE-
LEBRADOS  ENTRE  A
PREFEITURA  DE  FON-
TE  BOA E  O  ESTADO
DO  AMAZONAS,  POR
MEIO  DA SECRETARIA
DE ESTADO DE INFRA-
ESTRUTURA  –  SEIN-
FRA. VERIFICADA A DU-
PLICIDADE DE PROCE-
DIMENTOS  EM  TRAMI-
TAÇÃO  NA PROMOTO-
RIA DE JUSTIÇA. IC Nº
185.2020.000012  EN-
GLOBA A MATÉRIA ORA
ENFRENTADA,  EM
FASE MAIS AVANÇADA.
ESGOTAMENTO  DAS
DILIGÊNCIAS  POSSÍ-
VEIS. INEXISTÊNCIA DE
FUNDAMENTO  PARA A
PROPOSITURA  DE
AÇÃO  CIVIL  PÚBLICA.
VOTO  PELA  HOMOLO-
GAÇÃO  DO  ARQUIVA-
MENTO, COM  FUNDA-
MENTO  NO  ART.  39,  I,
DA  RES.  Nº  006/2015-
CSMP.

À  unanimidade
dos presentes,  ar-
quivamento homo-
logado, nos termos
do voto da Conse-
lheira Relatora.

27 Inquérito Civil: 
06.2019.00001675-5.

Assunto  Principal: Apurar
a existência de supostas ir-
regularidades na realização
do  certame  licitatório  do
Pregão  Eletrônico  nº
1036/2018.

SILVANA  NO-
BRE DE LIMA
CABRAL

IMPROBIDADE  ADMI-
NISTRATIVA.  POSSÍ-
VEIS  ILEGALIDADES
NO  PREGÃO  ELE-
TRÔNICO Nº 1036/2018.
TÓPICOS SATISFATORI-
AMENTE  RESPONDI-
DOS  PELA  COMISSÃO
GERAL  DE  LICITAÇÃO
CGL.  REPRESENTA-

À  unanimidade
dos presentes,  ar-
quivamento homo-
logado, nos termos
do voto da Conse-
lheira Relatora.



Parte(s)  Interessada(s):
Ministério Público do Estado
do Amazonas.

Promotoria de Origem: 
46ª Promotoria de Justiça 
Especializada na Proteção 
do Patrimônio Público.

ÇÃO ACERCA DO CASO
JULGADA  IMPROCE-
DENTE  PELO  PLENÁ-
RIO  DO  TRIBUNAL  DE
CONTAS  DO  ESTADO
DO  AMAZONAS,  EM
CONSONÂNCIA COM O
MINISTÉRIO  PÚBLICO
DE CONTAS E ÓRGÃOS
TÉCNICOS.  AUSÊNCIA
DE  CONFIRMAÇÃO  DA
PRÁTICA DE  IMPROBI-
DADE  ADMINISTRATI-
VA.  ESGOTAMENTO
DAS DILIGÊNCIAS POS-
SÍVEIS.  INEXISTÊNCIA
DE  FUNDAMENTO
PARA A PROPOSITURA
DE AÇÃO CIVIL PÚBLI-
CA. VOTO PELA HOMO-
LOGAÇÃO  DO  ARQUI-
VAMENTO, COM  FUN-
DAMENTO NO ART.  39,
I,  DA  RESOLUÇÃO  Nº
006/2015-CSMP.

28 Inquérito Civil: 
06.2018.00002403-0.

Assunto  Principal: Apurar
eventuais  irregularidades
ocorridas na celebração do
Contrato  de  Prestação  de
Serviços  de  Informática
para o desenvolvimento do
aplicativo TAXI Manaus.

Parte(s)  Interessada(s):
Ministério Público do Estado
do Amazonas.

Promotoria de Origem: 
79ª Promotoria de Justiça 
Especializada na Proteção 
ao Patrimônio Público.

SILVANA  NO-
BRE DE LIMA
CABRAL

IMPROBIDADE  ADMI-
NISTRATIVA.  IRREGU-
LARIDADE NA CONTRA-
TAÇÃO  DE  SERVIÇOS
DE INFORMÁTICA PARA
A CRIAÇÃO DE APLICA-
TIVO DE TRANSPORTE,
PELO PODER PÚBLICO
MUNICIPAL,  NO VALOR
DE  R$  200.000,00  (DU-
ZENTOS  MIL  REAIS).
NÃO  REALIZAÇÃO  DE
PROCEDIMENTO  LICI-
TATÓRIO.  NEGOCIA-
ÇÃO  REALIZADA  POR
MEIO DE EMPRESA IN-
TERPOSTA,  SOB  A
CLASSIFICAÇÃO  DE
SERVIÇO  DE  PUBLICI-
DADE E PROPAGANDA.
INDÍCIOS DE IMPROBI-
DADE ADMINISTRATIVA
SUFICIENTES  PARA  A
PROPOSITURA  DE
AÇÃO  CIVIL  PÚBLICA,
NOS TERMOS DO ART.

À  unanimidade
dos presentes,  ar-
quivamento  não
homologado,  bem
como seja determi-
nada a instauração
de  procedimento
próprio para inves-
tigar  a  legalidade
da  execução  do
contrato  Nº
001/2015-SECOM.
nos termos do voto
da  Conselheira
Relatora.



17, §§ 6º, 8º, DA LEI Nº
8.429/92.  NECESSIDA-
DE  DE  DESIGNAÇÃO
DE  MEMBRO  SUBSTI-
TUTO  PARA O AJUIZA-
MENTO DE AÇÃO CIVIL
DE  IMPROBIDADE  AD-
MINISTRATIVA.  VOTO:
NÃO  HOMOLOGAÇÃO
DA PROMOÇÃO DE AR-
QUIVAMENTO,  COM
FUNDAMENTO NO ART.
39, §9º, II, DA RESOLU-
ÇÃO  Nº  06/2015-CSMP,
BEM  COMO  SEJA  DE-
TERMINADA A INSTAU-
RAÇÃO  DE  PROCEDI-
MENTO PRÓPRIO PARA
INVESTIGAR A LEGALI-
DADE  DA  EXECUÇÃO
DO  CONTRATO  Nº
001/2015-SECOM.

29 Inquérito Civil: 
06.2016.00003749-3.

Assunto Principal: Supos-
ta prática de atos de impro-
bidade  administrativa  pelos
Gestores  da  FHEMOAM  e
da Fundação SANGUE NA-
TIVO,  na  utilização  de  re-
cursos humanos e materiais
daquela  Fundação  Pública
em benefício dessa Empre-
sa.

Parte(s)  Interessada(s):
Ministério Público do Estado
do Amazonas.

Promotoria de Origem: 
78ª Promotoria de Justiça 
Especializada na Proteção 
ao Patrimônio Público.

SILVANA  NO-
BRE DE LIMA
CABRAL

IMPROBIDADE  ADMI-
NISTRATIVA.  POSSÍ-
VEIS  IRREGULARIDA-
DES  NAS  CONTRATA-
ÇÕES  DA  FUNDAÇÃO
DE APOIO SANGUE NA-
TIVO PELA FUNDAÇÃO
HOSPITALAR DE HEMA-
TOLOGIA  E  HEMOTE-
RAPIA DO AMAZONAS –
HEMOAM,  QUANTO  À
UTILIZAÇÃO  DE  RE-
CURSOS  HUMANOS  E
MATERIAIS.  NÃO  REA-
LIZAÇÃO DE PROCEDI-
MENTOS LICITATÓRIOS
PARA A CONTRATAÇÃO
INVESTIGADA. NÃO ES-
GOTAMENTO DAS DILI-
GÊNCIAS  POSSÍVEIS.
NECESSIDADE DO RE-
TORNO  DOS  AUTOS  À
PROMOTORIA DE  JUS-
TIÇA PARA QUE ELUCI-
DE A LEGITIMIDADE DO
VÍNCULO CONTRATUAL
QUESTIONADO,  NOTA-
DAMENTE  DIANTE  DA
AUSÊNCIA  DE  CERTA-

À  unanimidade
dos presentes,  ar-
quivamento  não
homologado,  nos
termos do voto da
Conselheira  Rela-
tora.



ME.  CONEXÃO COM O
INQUÉRITO  CIVIL  N.
046.2020.000236,  CU-
JAS  DILIGÊNCIAS  DE-
VEM SER INCORPORA-
DAS  À  PRESENTE  IN-
VESTIGAÇÃO.  VOTO
PELA NÃO HOMOLOGA-
ÇÃO DO ARQUIVAMEN-
TO,  NOS  TERMOS  DO
ART.  39,  §9º,  I,  DA RE-
SOLUÇÃO Nº 006/2015-
CSMP.

30 Inquérito Civil: 
06.2016.00003747-1 
(046.2020.000081).

Assunto  Principal: Possí-
veis irregularidades na pres-
tação de serviços pela Fun-
dação Sangue Nativo à Ma-
ternidade  Balbina  Mestri-
nho.

Parte(s)  Interessada(s):
Ministério Público do Estado
do Amazonas.

Promotoria de Origem: 
78ª Promotoria de Justiça 
Especializada na Proteção 
ao Patrimônio Público.

SILVANA  NO-
BRE DE LIMA
CABRAL

IMPROBIDADE  ADMI-
NISTRATIVA.  POSSÍ-
VEIS  IRREGULARIDA-
DES  NA  PRESTAÇÃO
DE  SERVIÇOS  PELA
FUNDAÇÃO  SANGUE
NATIVO À MATERNIDA-
DE  BALBINA  MESTRI-
NHO.  NÃO  REALIZA-
ÇÃO DE PROCEDIMEN-
TO  LICITATÓRIO  PARA
A  CONTRATAÇÃO  IN-
VESTIGADA.  NÃO  ES-
GOTAMENTO DAS DILI-
GÊNCIAS  POSSÍVEIS.
NECESSIDADE DO RE-
TORNO  DOS  AUTOS  À
PROMOTORIA DE  JUS-
TIÇA PARA QUE ELUCI-
DE A LEGITIMIDADE DO
VÍNCULO CONTRATUAL
QUESTIONADO,  NOTA-
DAMENTE  DIANTE  DA
AUSÊNCIA  DE  CERTA-
ME.  VOTO  PELA  NÃO
HOMOLOGAÇÃO  DO
ARQUIVAMENTO, NOS
TERMOS  DO  ART.  39,
§9º,  I,  DA RESOLUÇÃO
Nº 006/2015-CSMP.

À  unanimidade
dos presentes,  ar-
quivamento  não
homologado,  nos
termos do voto da
Conselheira  Rela-
tora.

31 Inquérito Civil: 
06.2016.00003648-3.

Assunto  Principal: Apurar
suposto  direcionamento  de
licitação  relativamente  ao
Pregão  Eletrônico  n°

SILVANA  NO-
BRE DE LIMA
CABRAL

IMPROBIDADE  ADMI-
NISTRATIVA.  POSSÍVEL
DIRECIONAMENTO  NO
PREGÃO  ELETRÔNICO
Nº  1.636/2013-CGL,
PARA A CONTRATAÇÃO
DE  SERVIÇOS  RELATI-

À  unanimidade
dos presentes,  ar-
quivamento homo-
logado, nos termos
do voto da Conse-
lheira Relatora.



1.636/2013, pela CGL, pela
SUSAM e pelo HPS 28 de
agosto.

Parte(s)  Interessada(s):
Ministério Público do Estado
do Amazonas.

Promotoria de Origem: 
78ª Promotoria de Justiça 
Especializada na Proteção 
ao Patrimônio Público.

VOS À ÁREA DE DIAG-
NÓSTICO  POR  IMA-
GEM,  AO  HPS  28  DE
AGOSTO.  SUPERVENI-
ENTE REVOGAÇÃO DO
CERTAME  PELA  PRÓ-
PRIA ADMINISTRAÇÃO,
EM EXERCÍCIO DO PO-
DER  DE  AUTOTUTELA.
PERDA  DE  OBJETO.
OCORRÊNCIA  DE
PRESCRIÇÃO  DA PRE-
TENSÃO  PUNITIVA AS-
SOCIADA À  AUSÊNCIA
DE  DANO  AO  ERÁRIO.
ESGOTAMENTO  DAS
DILIGÊNCIAS  POSSÍ-
VEIS. INEXISTÊNCIA DE
FUNDAMENTO  PARA A
PROPOSITURA  DE
AÇÃO  CIVIL  PÚBLICA.
VOTO  PELA  HOMOLO-
GAÇÃO  DO  ARQUIVA-
MENTO, NOS  MOLDES
DO ART. 39, I, DA RESO-
LUÇÃO  Nº  006/2015-
CSMP.

32 Inquérito Civil: 
06.2016.00003398-6.

Assunto Principal: Eventu-
al acúmulo ilegal de cargos
públicos  por  parte  do  Sr.
José  Yranir  do Nascimento
que acumularia cargo efeti-
vo com cargo comissionado
e da Sra. Maria Anete Quei-
roz de Moraes.

Parte(s)  Interessada(s):
Ministério Público do Estado
do Amazonas.

Promotoria de Origem: 
77ª Promotoria de Justiça 
Especializada de Proteção 
ao Patrimônio Público.

SILVANA  NO-
BRE DE LIMA
CABRAL

IMPROBIDADE  ADMI-
NISTRATIVA.  POSSÍVEL
INCOMPATIBILIDADE
DE HORÁRIO DE CAR-
GOS PÚBLICOS PRIVA-
TIVOS  DE  PROFISSIO-
NAL DE SAÚDE.  LOTA-
ÇÃO  EM  UNIDADE
BÁSICA DE SAÚDE RU-
RAL PELA SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE.
LIBERAÇÃO DE REGIS-
TRO  DE  FREQUÊNCIA
PELA  FUNDAÇÃO  AL-
FREDO DA MATA.  NÃO
ESGOTAMENTO  DAS
DILIGÊNCIAS  POSSÍ-
VEIS.  NECESSIDADE
DO RETORNO DOS AU-
TOS  AO  ÓRGÃO  DE
ORIGEM PARA QUE VE-
RIFIQUE O REGULAR E
EFETIVO  EXERCÍCIO
DE  AMBOS  CARGOS

À  unanimidade
dos presentes,  ar-
quivamento  não
homologado,  nos
termos do voto da
Conselheira  Rela-
tora.



OCUPADOS  PELA  IN-
VESTIGADA,  INCLUIN-
DO  A  EXIGÊNCIA
CONSTITUCIONAL  DA
COMPATIBILIDADE  DE
HORÁRIOS.  VOTO
PELA NÃO HOMOLOGA-
ÇÃO DO ARQUIVAMEN-
TO,  COM  FUNDAMEN-
TO  ART.  39,  §9º,  I,  DA
RESOLUÇÃO  N.º
006/2015-CSMP.

33 Procedimento Preparató-
rio: 06.2020.00000818-8. 

Assunto Principal: Acumu-
lação ilegal de cargos públi-
cos  pela  servidora  Sandra
Maria Neves na Polícia Mili-
tar  e  Secretaria  de  Estado
de Saúde.

Parte(s)  Interessada(s):
Ministério Público do Estado
do Amazonas.

Promotoria  de  Origem:
78ª  Promotoria  de  Justiça
Especializada  na  Proteção
ao Patrimônio Público.

SILVANA  NO-
BRE DE LIMA
CABRAL

IMPROBIDADE  ADMI-
NISTRATIVA.  ACUMU-
LAÇÃO  ILÍCITA  DOS
CARGOS PÚBLICOS DE
POLICIAL  MILITAR  E
ENFERMEIRO  DA  SE-
CRETARIA DE  ESTADO
DE  SAÚDE.  NÃO  EN-
QUADRAMENTO  NAS
HIPÓTESES  PERMISSI-
VAS DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL.  SITUAÇÃO
IRREGULAR.  NÃO  SA-
NADA.  NÃO  ESGOTA-
MENTO  DAS  DILIGÊN-
CIAS  POSSÍVEIS.  NE-
CESSIDADE  DO  RE-
TORNO DOS AUTOS AO
ÓRGÃO  DE  ORIGEM
PARA  O  PROSSEGUI-
MENTO  DO  FEITO,
COM A REQUISIÇÃO DE
INSTAURAÇÃO  DE
PROCEDIMENTO ADMI-
NISTRATIVO  NA ESFE-
RA DA PMAM E SUSAM,
SEM PREJUÍZO DE DE-
MAIS  PROVIDÊNCIAS
QUE  REGULARIZEM  A
REFERIDA  ILICITUDE.
VOTO  PELA  NÃO  HO-
MOLOGAÇÃO  DO  AR-
QUIVAMENTO, COM
FUNDAMENTO ART. 39,
§9º,  I,  DA RESOLUÇÃO
N.º 006/2015-CSMP.

À  unanimidade
dos presentes,  ar-
quivamento  não
homologado,  nos
termos do voto da
Conselheira  Rela-
tora.



34 Inquérito Civil: 
046.2021.000045 (02/2012-
PJ/BE/AM).

Assunto Principal:

Parte(s)  Interessada(s):
Ministério Público do Estado
do Amazonas.

Promotoria  de  Origem:
Comarca  de  Benjamin
Constant.

ADELTON  AL-
BUQUERQUE
MATOS

DIREITO  ADMINISTRA-
TIVO. DIREITO AMBIEN-
TAL.  INVESTIGAR  IN-
TERDIÇÃO  DO  MATA-
DOURO MUNICIPAL DE
BENJAMIN  CONSTANT,
PELO  MINISTÉRIO  DA
AGRICULTURA, PECUÁ-
RIA  E  ABASTECIMEN-
TO,  AJUSTAMENTO  DE
CONDUTA  PELAS  AU-
TORIDADES  COMPE-
TENTES, QUE SE CON-
FIRMA  PELA  LIBERA-
ÇÃO DO REFERIDO MI-
NISTÉRIO. COMPROVA-
ÇÃO  DO  TREINAMEN-
TO  DOS  FUNCIONÁ-
RIOS  RESPONSÁVEIS
PELO ABATE DOS ANI-
MAIS.  INEXISTÊNCIA
DE  FUNDAMENTO
PARA A PROPOSITURA
DA AÇÃO  CIVIL PÚBLI-
CA. VOTO PELA HOMO-
LOGAÇÃO  DO  ARQUI-
VAMENTO, NOS  TER-
MOS DO ART. 39, I, DA
RESOLUÇÃO  N.º
006/2015-CSMP.

À  unanimidade
dos presentes,  ar-
quivamento homo-
logado, nos termos
do voto do Conse-
lheiro Relator.

35 Inquérito Civil: 
224.2020.000015 (N.º 
022/2017).

Assunto  Principal: Apurar
inúmeras  irregularidades
apontadas no Relatório Par-
cial  da  CPI  da  Saúde  da
Câmara Municipal  de Mau-
és, dentre elas o desvio de
verbas  públicas  destinadas
às  Unidades  de  Saúde  da
Zona Rural.

Parte(s)  Interessada(s):
Ministério Público do Estado
do Amazonas.

Promotoria de Origem:  2ª
Comarca de Maués – AM.

ADELTON  AL-
BUQUERQUE
MATOS

DIREITO  ADMINISTRA-
TIVO.  IRREGULARIDA-
DES  APONTADAS  NO
RELATÓRIO DA CPI DA
SAÚDE  DA  CÂMARA
MUNICIPAL.  SUPOSTO
DESVIO  PARCIAL  DE
VERBAS  PÚBLICAS
DESTINADAS  ÀS  UNI-
DADES  DE  SAÚDE  DA
ZONA RURAL. RESTOU
DETECTADO  A  EXIS-
TÊNCIA DA AÇÃO JUDI-
CIAL  Nº
0000508-
91.2018.8.04.5800 CUJO
TRÂMITE  AFETA  OS
PRESENTES  EM  FACE
DE  LITISPENDÊNCIA.
APLICAÇÃO DA TEORIA
DA IDENTIDADE DA RE-

À  unanimidade
dos presentes,  ar-
quivamento homo-
logado, nos termos
do voto do Conse-
lheiro Relator.



LAÇÃO  JURÍDICA  MA-
TERIAL  EM  SEDE  DE
PROCEDIMENTOS  OU
PROCESSO COLETIVO.
OCORRÊNCIA DE LITIS-
PENDÊNCIA.  INEXIS-
TÊNCIA  DE  FUNDA-
MENTO PARA O PROS-
SEGUIMENTO  DO  FEI-
TO.  VOTO:  HOMOLO-
GAÇÃO DO PEDIDO DE
ARQUIVAMENTO SOB
O  FUNDAMENTO  DO
ART. 39, I, DA RESOLU-
ÇÃO 006/2015 – CSMP.

36 Inquérito Civil: 
121.2018.000092.

Assunto  Principal:  Apurar
suposta  situação  de  ado-
ções ilegais e irregulares no
Município de Presidente Fi-
gueiredo – AM no transcor-
rer do ano de 2015.

Parte(s)  Interessada(s):
Ministério Público do Estado
do Amazonas.

Promotoria  de  Origem:
Promotoria  de  Justiça  da
Comarca de  Presidente  Fi-
gueiredo – AM.

ADELTON  AL-
BUQUERQUE
MATOS

INQUÉRITO  CIVIL.  DI-
REITOS DIFUSOS.  DI-
REITO À ADOÇÃO. APU-
RAR  SUPOSTA SITUA-
ÇÃO DE ADOÇÕES ILE-
GAIS  E  IRREGULARES
OCORRIDOS NAQUELA
MUNICIPALIDADE.  O
ÓRGÃO DE EXECUÇÃO
CONSULTOU TODAS AS
AÇÕES  DE  ADOÇÃO
EM  TRÂMITE  NA  CO-
MARCA  NOS  ÚLTIMOS
CINCO ANOS. DAS TRA-
TATIVAS JUNTO AO PO-
DER  JUDICIÁRIO  LO-
CAL  FOI  IMPLANTADO
O  CADASTRO  MUNICI-
PAL DE ADOÇÃO ATRA-
VÉS  DA  PORTARIA  Nº
001/2017. CONCRETI-
ZAÇÃO DA NORMA INS-
CRITA NO  ART.  50  DO
ESTATUTO  DA  CRIAN-
ÇA E DO ADOLESCEN-
TE.  TOMADA  DE  DILI-
GÊNCIAS  ADEQUADAS
AO DIREITO RESGUAR-
DADO.  ESGOTAMENTO
DAS DILIGÊNCIAS POS-
SÍVEIS. PROMOÇÃO DE
ARQUIVAMENTO.
VOTO: HOMOLOGAÇÃO
DO  ARQUIVAMENTO
COM FUNDAMENTO NA
RESOLUÇÃO  Nº

À  unanimidade
dos presentes,  ar-
quivamento homo-
logado, nos termos
do voto do Conse-
lheiro Relator.



006/2015-CSMP.

37 Inquérito Civil: 
121.2018.000061.

Assunto  Principal:  Viola-
ção de direitos autorais por
parte dos entes da adminis-
tração  direta  e  indireta  do
Município de Presidente Fi-
gueiredo decorrente da exe-
cução pública de obras mu-
sicais.

Parte(s)  Interessada(s):
Ministério Público do Estado
do Amazonas.

Promotoria  de  Origem:
Promotoria  de  Justiça  de
Presidente  Figueiredo  –
AM.

ADELTON  AL-
BUQUERQUE
MATOS

DIREITOS  INDIVIDUAIS
HOMOGÊNEOS.  DIREI-
TOS  AUTORAIS.  DIREI-
TOS  INDIVIDUAIS DIS-
PONÍVEIS.  VIOLAÇÃO
DE  DIREITOS  AUTO-
RAIS  POR  PARTE  DO
MUNICÍPIO  DE  PRESI-
DENTE  FIGUEIREDO
EM  FUNÇÃO  DA  EXE-
CUÇÃO  PÚBLICA  DE
OBRAS  MUSICAIS  DU-
RANTE  ATIVIDADES
FESTIVAS REALIZADAS
NA CIDADE.  TRATA-SE
DE DIREITOS INDIVIDU-
AIS  DISPONÍVEIS  EM
FACE  DE  SEU  CARÁ-
TER PATRIMONIAL. ILE-
GITIMIDADE DO MINIS-
TÉRIO PÚBLICO. RISCO
DE INTRANSIGÊNCIA À
LEGITIMIDADE  DE  AD-
VOCACIA PRIVADA. ES-
GOTAMENTO DAS DILI-
GÊNCIAS  POSSÍVEIS.
INEXISTÊNCIA DE FUN-
DAMENTO  PARA  A
CONVERSÃO  EM  IN-
QUÉRITO  CIVIL  OU
PROPOSITURA  DA
AÇÃO  CIVIL  PÚBLICA.
PROMOÇÃO DE ARQUI-
VAMENTO,  NOS  TER-
MOS DO ART. 39, I, DA
RESOLUÇÃO  Nº
006/2015–CSMP.  VOTO
PELA  HOMOLOGAÇÃO
DO ARQUIVAMENTO.

À  unanimidade
dos presentes,  ar-
quivamento homo-
logado, nos termos
do voto do Conse-
lheiro Relator.

38 Inquérito Civil: 
121.2018.000026.

Assunto  Principal:  Apurar
possíveis  irregularidades
em face  da omissão à  ne-
cessária publicidade de pro-
cesso  licitatório  no  âmbito

ADELTON  AL-
BUQUERQUE
MATOS

DIREITO  ADMINISTRA-
TIVO.  OMISSÃO  À  NE-
CESSÁRIA  PUBLICIDA-
DE DO EDITAL DE LICI-
TAÇÃO  NA MODALIDA-
DE PREGÃO  PRESEN-
CIAL 2/2017.  COLACIO-
NADOS  AOS  AUTOS

À  unanimidade
dos presentes,  ar-
quivamento homo-
logado, nos termos
do voto do Conse-
lheiro Relator.



do Edital Pregão Presencial
002/2017.

Parte(s)  Interessada(s):
Ministério Público do Estado
do Amazonas.

Promotoria  de  Origem:
Promotoria  de  Justiça  de
Presidente  Figueiredo  –
AM.

CÓPIAS DO  DIÁRIO
OFICIAL  DOS  MUNICÍ-
PIOS  DO  ESTADO  DO
AMAZONAS O QUAL SE
FEZ CONSTAR A PUBLI-
CIDADE  DO  PROCEDI-
MENTO DE PREGÃO IN-
VESTIGADO BEM
COMO  COMPROVANTE
DE  PUBLICAÇÃO  NO
JORNAL  DO  COMÉR-
CIO E AVISO DE PUBLI-
CAÇÃO  NOS  MURAIS
DA CÂMARA DE VERE-
ADORES.  HOUVE
ATENDIMENTO  ÀS
NORMAS  PREVISTAS
PARA  AS  LICITAÇÕES
NA MODALIDADE  PRE-
GÃO  DA LEI  Nº
10.520/2002.  INEXIS-
TÊNCIA  DE  FUNDA-
MENTO PARA O PROS-
SEGUIMENTO  DO  FEI-
TO.  VOTO:  HOMOLO-
GAÇÃO DO PEDIDO DE
ARQUIVAMENTO SOB
O  FUNDAMENTO  DO
ART. 39, I, DA RESOLU-
ÇÃO 006/2015 – CSMP.

39 Inquérito Civil: 
046.2021.000004 
(0045.2020-1ª PJ/MPU).

Assunto Principal: Supos-
tas  irregularidades no atra-
so da entrega das obras e
reforma da Escola Estadual
Virgília  Alexandre  Maddy
em Manacapuru-AM.

Parte(s)  Interessada(s):
Ministério Público do Estado
do Amazonas.

Promotoria de Origem: 1ª
Promotoria  de  Justiça  de
Manacapuru.

PÚBLIO  CAIO
BESSA  CYRI-
NO

DIREITO À EDUCAÇÃO.
ATRASO  NA ENTREGA
DE  OBRA REFERENTE
À REFORMA E AMPLIA-
ÇÃO DA ESCOLA ESTA-
DUAL  VIRGÍLIA  ALE-
XANDRE  MADDY,  LO-
CALIZADA NO  MUNICÍ-
PIO DE MANACAPURU.
VERIFICAÇÃO  DO  SO-
LUCIONAMENTO  DA
DEMANDA,  A  PARTIR
DA  ENTREGA  E  REI-
NAUGURAÇÃO DA UNI-
DADE  EDUCACIONAL,
EM  AGOSTO  DE  2018.
ATINGIMENTO  DAS  FI-
NALIDADES  DA INVES-
TIGAÇÃO.  ESGOTA-
MENTO  DAS  DILIGÊN-
CIAS  POSSÍVEIS.  INE-

À  unanimidade
dos presentes,  ar-
quivamento homo-
logado, nos termos
do voto do Conse-
lheiro Relator.



XISTÊNCIA DE FUNDA-
MENTO  PARA  A  PRO-
POSITURA DE AÇÃO CI-
VIL  PÚBLICA.  VOTO:
HOMOLOGAÇÃO  DO
ARQUIVAMENTO,  COM
FUNDAMENTO NO ART.
39,  I,  DA  RESOLUÇÃO
Nº 006/2015-CSMP.

40 Inquérito Civil: 
046.2021.000050 (07/2019 
2º PJ-Manicoré).

Assunto  Principal:  Apurar
a divulgação não autorizada
de composições musicais e
de  obras  audiovisuais  nas
embarcações  de  transporte
coletivo.

Parte(s)  Interessada(s):
Ministério Público do Estado
do Amazonas.

Promotoria de Origem:  1ª
Promotoria  de  Justiça  da
Comarca de Manicoré-AM.

PÚBLIO CAIO 
BESSA 
CYRINO

DIREITOS  INDIVIDUAIS
HOMOGÊNEOS.
TRANSMISSÃO  DE
SONS  E  IMAGENS  EM
DESACORDO  COM  AS
NORMAS  SOBRE  A
PRODUÇÃO ARTÍSTICA
E  INTELECTUAL.  DI-
VULGAÇÃO NÃO AUTO-
RIZADA  DE  COMPOSI-
ÇÕES  MUSICAIS  E  DE
OBRAS  AUDIOVISUAIS
NAS  EMBARCAÇÕES
DE  TRANSPORTE  CO-
LETIVO.  O  ÓRGÃO  DE
EXECUÇÃO  PROCE-
DEU  À  RECOMENDA-
ÇÃO  N.  4/2019  –  1ªPJ/
MIN  ÀS  PESSOAS  JU-
RÍDICAS  PRESTADO-
RAS DE SERVIÇOS DE
TRANSPORTE  COLETI-
VO  NA VIA FLUVIAL  E
RECOMENDOU  A CES-
SAÇÃO  DO  COMPOR-
TAMENTO  IRREGULAR
E  ADEQUAÇÃO  ÀS
NORMAS  LEGAIS.  AS
PARTES REPRESENTA-
DAS  ACATARAM  O  IN-
TEIRO TEOR DA RECO-
MENDAÇÃO  E  PASSA-
RAM  A  ATENDER  OS
PARÂMETROS  LEGAIS
PARA  TRANSMISSÃO
DE  SOM  E  IMAGENS.
DA ANÁLISE DO FEITO
TOMO  COMO  PLAUSÍ-
VEIS OS ARGUMENTOS
TOMADOS  PELO  ÓR-
GÃO  DE  EXECUÇÃO.
INEXISTÊNCIA DE FUN-

À  unanimidade
dos presentes,  ar-
quivamento homo-
logado, nos termos
do voto do Conse-
lheiro Relator.



DAMENTO  PARA  PRO-
POSITURA DE AÇÃO CI-
VIL  PÚBLICA.  VOTO:
HOMOLOGAÇÃO  DA
PROMOÇÃO DE ARQUI-
VAMENTO, COM  FUN-
DAMENTO NO ART.  39,
I,  DA  RESOLUÇÃO  N.º
006/2015-CSMP.

41 Inquérito Civil: 
046.2021.000048 (002/2019
PJ – Manicoré).

Assunto  Principal:  Apurar
suposta  irregularidade  na
concessão de diárias a Ve-
readores  e  funcionários  da
Câmara Municipal de Mani-
coré-AM,  no  exercício  de
2015.

Parte(s)  Interessada(s):
Ministério Público do Estado
do Amazonas.

Promotoria de Origem: 2.ª
Promotoria  de  Justiça  da
Comarca  de  Manicoré  –
AM.

PÚBLIO CAIO 
BESSA 
CYRINO

PATRIMÔNIO  E  MORA-
LIDADE PÚBLICOS.  IM-
PROBIDADE  ADMINIS-
TRATIVA.  SUPOSTA IR-
REGULARIDADE  NA
CONCESSÃO  DE  DIÁ-
RIAS A VEREADORES E
FUNCIONÁRIOS DA CÂ-
MARA  MUNICIPAL  DE
MANICORÉ/AM.  RES-
TOU  DEMONSTRADO
QUE  NÃO HOUVE VIO-
LAÇÃO  AOS  PRINCÍ-
PIOS  CONSTITUCIO-
NAIS  OU  QUALQUER
ILEGALIDADE  NAS
APLICAÇÕES  DOS  VA-
LORES  PAGOS  NA
FORMA DE DIÁRIAS. DA
ANÁLISE  DO  FEITO
TOMO  COMO  PLAUSÍ-
VEIS OS ARGUMENTOS
TOMADOS  PELO  ÓR-
GÃO  DE  EXECUÇÃO.
INEXISTÊNCIA DE FUN-
DAMENTO  PARA  PRO-
POSITURA DE AÇÃO CI-
VIL  PÚBLICA.  VOTO:
HOMOLOGAÇÃO  DA
PROMOÇÃO DE ARQUI-
VAMENTO, COM  FUN-
DAMENTO NO ART.  39,
I,  DA  RESOLUÇÃO  N.º
006/2015-CSMP.

À  unanimidade
dos presentes,  ar-
quivamento homo-
logado, nos termos
do voto do Conse-
lheiro Relator.

42 Inquérito Civil: 
240.2020.000045.

Assunto  Principal:  Apurar
possíveis  irregularidades
nos balancetes da Câmara
Municipal de Beruri, referen-

PÚBLIO CAIO 
BESSA 
CYRINO

DIREITO  ADMINISTRA-
TIVO.  INQUÉRITO  CI-
VIL.  IRREGULARIDA-
DES NOS BALANCETES
DA CÂMARA MUNICIPAL
DE  BERURI  NO  EXER-
CÍCIO DE 2017. REPRE-

À  unanimidade
dos presentes,  ar-
quivamento homo-
logado, nos termos
do voto do Conse-
lheiro Relator.



te ao exercício de 2017.

Parte(s)  Interessada(s):
Ministério Público do Estado
do Amazonas.

Promotoria  de  Origem:
Promotoria de Justiça da ci-
dade de Beruri-AM.

SENTAÇÃO VIA OFÍCIO
POR  PARLAMENTAR
MUNICIPAL.  REPOR-
TANDO  A  “DENÚNCIA
CHEGADA AO GABINE-
TE”,  NÃO  APONTANDO
FATO,  DADO  OU  ELE-
MENTO  OBJETIVO.  O
ACÓRDÃO  DO  TCE/AM
JULGOU  REGULAR
COM  RESSALVAS  A
PRESTAÇÃO  DE  CON-
TAS E  ADOTOU COMO
FUNDAMENTO AS NOR-
MAS INSCRITAS NO AR-
TIGO 22, INC. II, DA LEI
N.  2.423/96.  JUÍZO  RE-
GULAR COM RESSALVA
EVIDENCIA  IMPROPRI-
EDADE OU QUALQUER
FALTA  DE  NATUREZA
FORMAL DE QUE NÃO
RESULTE  DANO  AO
ERÁRIO.  ESGOTAMEN-
TO  DAS  DILIGÊNCIA
POSSÍVEIS.  AUSÊNCIA
DE JUSTA CAUSA PARA
CONTINUIDADE  DAS
INVESTIGAÇÕES.  PRO-
MOÇÃO  DE  ARQUIVA-
MENTO,  NOS  TERMOS
DO ART. 39, I, DA RESO-
LUÇÃO  Nº  006/2015-
CSMP.  VOTO:  HOMO-
LOGAÇÃO  DO  ARQUI-
VAMENTO.

43 Procedimento Preparató-
rio: 040.2018.000098.

Assunto Principal:  Supos-
ta  prática  de  improbidade
administrativa  na condução
da  Tomada  de  Preços  n°
10/2020.

Parte(s)  Interessada(s):
Ministério Público do Estado
do Amazonas.

Promotoria  de  Origem:
Promotoria  de  Justiça  de

PÚBLIO CAIO 
BESSA 
CYRINO

IMPROBIDADE  ADMI-
NISTRATIVA.  SUPOSTA
RECUSA INDEVIDA DE
RECEBIMENTO  DE
PROPOSTA  NA  TOMA-
DA  DE  PREÇOS  Nº
010/20  REALIZADA
PELO  MUNICÍPIO  DE
SÃO  SEBASTIÃO  DO
UATUMÃ.  SITUAÇÃO
GRAVE QUE  POTENCI-
ALMENTE  SE  ENQUA-
DRA  NA  MODALIDADE
DE  IMPROBIDADE  AD-
MINISTRATIVA,  CON-

À  unanimidade
dos presentes,  ar-
quivamento  não
homologado,  nos
termos do voto do
Conselheiro  Rela-
tor.



São Sebastião de Uatamã. SISTENTE  EM  FRUS-
TRAR  A  LICITUDE  DE
PROCESSO  LICITATÓ-
RIO, NOS TERMOS DO
ART. 10, VIII, DA LEI Nº
8.429/92. NÃO ESGOTA-
MENTO  DAS  DILIGÊN-
CIAS  POSSÍVEIS.  NE-
CESSIDADE  DO  RE-
TORNO  DOS  AUTOS  À
PROMOTORIA DE  ORI-
GEM PARA QUE REALI-
ZE A OITIVA DO AGEN-
TE  PÚBLICO  ENVOLVI-
DO,  BEM  COMO  DOS
LICITANTES  PRESEN-
TES NA AUDIÊNCIA DE
ABERTURA DO CERTA-
ME,  COM  VISTAS  A
ELUCIDAR  SE  HOUVE
RECUSA INDEVIDA DE
PROPOSTA.  VOTO
PELA NÃO HOMOLOGA-
ÇÃO DO ARQUIVAMEN-
TO, COM  FUNDAMEN-
TO  ART.  39,  §9º,  I,  DA
RESOLUÇÃO  N.º
006/2015-CSMP.

44 Inquérito Civil: 
046.2020.000280 
(06.2016.00003167-7).

Assunto  Principal:  Apurar
a existência de demanda re-
primida  para  exames  de
ressonância  magnética  no
ano de 2015, ofertados pela
Secretaria  de  Estado  de
Saúde – SUSAM, aos usuá-
rios  do  Sistema  Único  de
Saúde – SUS.

Parte(s)  Interessada(s):
Ministério Público do Estado
do Amazonas.

Promotoria  de  Origem:
54ª  Promotoria  de  Justiça
Especializada  na  Defesa
dos  Direitos  Humanos  à
Saúde Pública.

PÚBLIO  CAIO
BESSA  CYRI-
NO

DIREITO  CONSTITUCI-
ONAL. DIREITO À SAÚ-
DE.  INQUÉRITO  CIVIL.
APURAR DEMANDA RE-
PRIMIDA  PARA  REALI-
ZAÇÃO DE EXAMES DE
RESSONÂNCIA  MAG-
NÉTICA  OFERTADOS
PELO  SUS.  PRIMEIRA
PROMOÇÃO DE ARQUI-
VAMENTO NÃO HOMO-
LOGADA.  DILIGÊNCIAS
REALIZADAS  SATISFA-
TORIAMENTE.  EXIS-
TÊNCIA DE TERMO DE
AJUSTAMENTO  DE
CONDUTA CELEBRADO
ENTRE  O  GOVERNO
DO  AMAZONAS,  O  MI-
NISTÉRIO PÚBLICO FE-
DERAL E O MINISTÉRIO
PÚBLICO  DO  ESTADO
DO AMAZONAS ABRAN-

À  unanimidade
dos presentes,  ar-
quivamento homo-
logado, nos termos
do voto do Conse-
lheiro Relator.



GENDO O OBJETO DO
PRESENTE  PROCEDI-
MENTO. NOVA PROMO-
ÇÃO DE ARQUIVAMEN-
TO.  VOTO:  HOMOLO-
GAÇÃO DO PEDIDO DE
ARQUIVAMENTO.  INTE-
LIGÊNCIA DO ART. 39, I,
DA  RESOLUÇÃO
006/2015 – CSMP.

45 Procedimento Investigató-
rio Criminal: 
121.2018.000005.

Assunto  Principal:  Apura-
ção de possíveis danos am-
bientais decorrentes de efei-
tos radioativos provenientes
da  atividade  de  mineração
desenvolvida pela  empresa
Mineração Taboca.

Parte(s)  Interessada(s):
Ministério Público do Estado
do Amazonas.

Promotoria  de  Origem:
Promotoria  de  Justiça  de
Presidente Figueiredo.

PÚBLIO CAIO 
BESSA 
CYRINO

CRIME  AMBIENTAL.
POSSÍVEIS DANOS AM-
BIENTAIS  DECORREN-
TES  DE  RADIAÇÃO
PROVENIENTE  DA ATI-
VIDADE  DE  MINERA-
ÇÃO.  NÃO  ESGOTA-
MENTO  DAS  DILIGÊN-
CIAS  POSSÍVEIS.  IM-
PRESCINDIBILIDADE
DO RETORNO DOS AU-
TOS  AO  ÓRGÃO  DE
ORIGEM  PARA  DAR
CONTINUIDADE  AO
PROCEDIMENTO,  POR
MEIO  DA  PROVOCA-
ÇÃO DA COMISSÃO NA-
CIONAL  DE  ENERGIA
NUCLEAR,  PARA  QUE
PROCEDA  À  FISCALI-
ZAÇÃO  DA  ATIVIDADE
INVESTIGADA,  SEM
PREJUÍZO  DE  DEMAIS
PROVIDÊNCIAS.  VOTO:
NÃO  HOMOLOGAÇÃO
DA PROMOÇÃO DE AR-
QUIVAMENTO, COM
FUNDAMENTO NO ART.
65,  §1º,  DA  RES.  Nº
006/2015-CSMP.

À  unanimidade
dos presentes,  ar-
quivamento  não
homologado,  nos
termos do voto do
Conselheiro  Rela-
tor.

46 Procedimento Investigató-
rio Criminal: 
121.2018.000002.

Assunto  Principal:  Possí-
vel crime de abuso de auto-
ridade por parte de policiais
militares  durante  a  diligên-
cia que culminou com a pri-
são em flagrante dos nacio-

PÚBLIO CAIO 
BESSA 
CYRINO

CONTROLE  EXTERNO
DA  ATIVIDADE  POLICI-
AL. POSSÍVEL PRÁTICA
DE ABUSO DE AUTORI-
DADE E TORTURA POR
POLICIAIS  MILITARES.
EXAME DE CORPO DE-
LITO  APONTANDO
“AGRESSÃO  PSICOLÓ-
GICA”.  DEPOIMENTOS

À  unanimidade
dos presentes,  ar-
quivamento  não
homologado,  nos
termos do voto do
Conselheiro  Rela-
tor.



nais Jocimar Rocha Barbo-
sa e Alaíde Lourenço de Sa-
les.

Parte(s)  Interessada(s):
Ministério Público do Estado
do Amazonas.

Promotoria de Origem: 
Promotoria de Justiça de 
Presidente Figueiredo.

DE  VÍTIMAS  E  TESTE-
MUNHAS  CONFIRMAM
A  PRÁTICA  DE  DELI-
TOS. NÃO  ESGOTA-
MENTO  DAS  DILIGÊN-
CIAS  POSSÍVEIS.  IM-
PRESCINDIBILIDADE
DO RETORNO DOS AU-
TOS  AO  ÓRGÃO  DE
ORIGEM  PARA  DAR
CONTINUIDADE  AO
PROCEDIMENTO,  POR
MEIO  DA  OITIVA  DOS
POLICIAIS  MILITARES
ENVOLVIDOS,  SEM
PREJUÍZO  DE  DEMAIS
PROVIDÊNCIAS.  VOTO:
NÃO  HOMOLOGAÇÃO
DA PROMOÇÃO DE AR-
QUIVAMENTO, COM
FUNDAMENTO NO ART.
39,  §9º,  I,  DA RES.  Nº
006/2015-CSMP.

Dê-se ciência, registre-se, cumpra-se e publique-se.

PLENÁRIO VIRTUAL DO COLENDO CONSELHO SUPERIOR
DO MINISTÉRIO PÚBLICO, em Manaus (Am), 13 de agosto de 2021. 

NICOLAU LIBÓRIO DOS SANTOS FILHO

Presidente do c. CSMP, em substituição

SILVIA ABDALA TUMA

Membro e Corregedora-Geral

PÚBLIO CAIO BESSA CYRINO

Membro



ADELTON ALBUQUERQUE MATOS

Membro

SILVANA NOBRE DE LIMA CABRAL

Membro

JOSÉ BERNARDO FERREIRA JÚNIOR

Membro


